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ATA DE REUNIÃO 

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO N. 000001/2025 

 

Aos quatorze dias do mês de outubro de dois mil e vinte e cinco, reuniram-

se no Setor de Licitações, localizado na sede da Prefeitura Municipal de Rio 

Novo do Sul-ES, situada à Rua Fernando de Abreu, n. 18, Centro, Rio Novo 

do Sul-ES, o Agente de Contratação e sua respectiva Equipe de Apoio, 

designados pelo Decreto Municipal nº 981, de 1º de outubro de 2025, a 

saber: Filipe Robson Moulim da Paschoa, Ana Paula Louzada Moreira, 

Claudiane Louzada Wetler, Edna da Silva Martins e Michele do Carmo de 

Freitas Martins. O objetivo da reunião foi proceder à análise dos documentos 

de habilitação encaminhados pelos leiloeiros interessados no Chamamento 

Público n. 000001/2025, cujo objeto é o credenciamento de leiloeiros oficiais 

para a prestação de serviços relacionados à alienação de bens imóveis, bens 

móveis e material de consumo inservível de propriedade do Município de Rio 

Novo do Sul-ES. 

 

Na oportunidade, constatou-se que apenas um leiloeiro apresentou 

documentação para participação no certame, sendo ele: Alexsander Pretti 

Domingos (Encaminhamento 2025-NM4D1J). 

 

Após análise da documentação apresentada, à luz das disposições constantes 

no Edital de Chamamento Público n. 000001/2025, o Agente de Contratação 

e a Equipe de Apoio, subscritos nesta ata, deliberaram pelo indeferimento, 

por unanimidade, do requerimento apresentado pelo leiloeiro Alexsander 

Pretti Domingos pois o atestado apresentado não contém o valor arrecadado 
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e o número de lotes alienados, conforme exigido no item 12 do Termo de 

Referência. 

 

Ressalte-se que tal decisão decorre do fato de o edital não prever a 

possibilidade de diligência para complementação ou correção de documentos 

já apresentados, considerando-se o princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório. 

 

Informa-se que o prazo para interposição de recurso contra a decisão de 

inabilitação é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação deste 

resultado, não sendo conhecido o recurso apresentado fora desse prazo, 

conforme item 7.2 do edital. 

 

As razões recursais deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do 

sistema E-Docs, endereçadas ao PATRIARCA: PMRNS – PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIO NOVO DO SUL / ÓRGÃO: SEMAD – SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / SETOR: SETLIC – SETOR DE LICITAÇÃO, 

com o assunto “RECURSO – Edital 000001/2025 – Credenciamento de 

Leiloeiro – Processo 2024-QGP53”, nos termos do item 7.1.1 do instrumento 

convocatório. 

 

Concluída a análise da documentação e demais trâmites desta etapa, lavrou-

se a presente ata, que passa a produzir seus efeitos legais. O resultado do 

julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado e no site oficial da 

Prefeitura Municipal. 
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E, por estarem de acordo com o conteúdo desta ata e de seu anexo, os 

presentes a assinam por meio eletrônico. 

 

Rio Novo do Sul-ES, 14 de outubro de 2025. 

  

 

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA 
Agente de Contratação 

 
 
 

ANA PAULA LOUZADA MOREIRA 
Equipe de Apoio 

 
 
 

CLAUDIANE LOUZADA WETLER 
Equipe de Apoio 

 
 
 

EDNA DA SILVA MARTINS 
Equipe de Apoio 

 
 
 

MICHELE DO CARMO DE FREITAS MARTINS 
Equipe de Apoio 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO

SETLIC - SEMAD - PMRNS
assinado em 14/10/2025 15:55:37 -03:00

ANA PAULA LOUZADA MOREIRA
EQUIPE DE APOIO

SETLIC - SEMAD - PMRNS
assinado em 14/10/2025 15:54:57 -03:00

CLAUDIANE LOUZADA WETLER
EQUIPE DE APOIO

SETLIC - SEMAD - PMRNS
assinado em 14/10/2025 17:04:00 -03:00

EDNA DA SILVA MARTINS
EQUIPE DE APOIO

SETLIC - SEMAD - PMRNS
assinado em 14/10/2025 16:04:12 -03:00

MICHELE DO CARMO DE FREITAS MARTINS
EQUIPE DE APOIO

SETLIC - SEMAD - PMRNS
assinado em 14/10/2025 15:53:15 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/10/2025 17:04:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por FILIPE ROBSON MOULIM DA PASCHOA (AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO - SETLIC - SEMAD - PMRNS)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-5C5CKJ
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